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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.794-B, DE 2004

(Da Sra. Laura Carneiro)

Dispões sobre a dação de imóveis, bens e serviços passíveis de utilização em programas habitacionais como forma de extinção de créditos tributários, destinando os recursos para o programa "Casa Digna para Todos"; tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Urbano,  pela aprovação, com substitutivo (relatora: DEP. MARIA HELENA) e da Comissão de Finanças e Tributação,  pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária deste e do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano e, no mérito, pela aprovação deste, e do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano (relator: DEP. SILVIO TORRES).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

DESENVOLVIMENTO URBANO

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD)

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

I - Projeto inicial

 II - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano:

 - parecer da relatora

 - substitutivo oferecido pela relatora

 - parecer da Comissão

III - Na Comissão de Finanças e Tributação:

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão

 - voto em separado

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  Em observância ao que dispõe o art.156, XI da Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966, na redação que lhe foi data pela Lei complementar numero 104 de 10 de janeiro de 2001, a autoridade fiscal, a seu credito, e em caráter excepcional, poderá aceitar imóveis, bens e serviços de utilização em programas habitacionais como forma de pagamento de créditos tributários da União.

                                § 1º Ao Ministério da Fazenda cabe autorizara  formalização da dação de imóveis, bens e serviços passiveis de utilização em programas habitacionais em pagamentos de crédito tributários da União de que trata o caput deste artigo.

                               § 2º O requerimento para os fins deste artigo, abrangendo os créditos reclamados pela Fazenda Nacional em qualquer fase de tramitação, administrativa ou judicial, inclusive os inscritos na Divida Ativa, deverá dar entrada na repartição fiscal em domicilio do interessado até o dia 31 de dezembro de 2006.

                          § 3º O req
uerimento no qual é solicitada a dação de imóveis, bens e serviços passiveis de utilização em programas habitacionais em pagamento de créditos tributários importa confissão irretratável do debito fiscal e expressa renuncia a qualquer defesa ou recurso, na órbita judicial ou administrativa, bem como desistência dos já interpostos. 

Art. 2nd   Para os efeitos desta Lei, só serão admitidos imóveis e bens comprovadamente livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou dividas, e cujo valor, apurado em regular avaliação, seja compatível o correspondente crédito tributário que se pretende extinguir.

                                §1º O devedor poderá oferecer imóvel, bens e serviços passíveis de utilização em programas habitacionais de terceiro, com anuência inequívoca deste, na dação em pagamento, nos casos previstos nesta Lei e em conformidade com a legislação civil pertinente.

                                §2º Correção por conta do devedor as despesas relacionadas ao processo da dação em pagamento.

Art. 3rd  O poder executivo estabelecerá os procedimentos relacionados a avaliação doa imóveis, bens e serviços passiveis de utilização em programas habitacionais oferecidos em pagamento de créditos tributários a União.

                                §1ºO devedor poderá formular pedido de revisão dos valores no prazo de cinco dias decorridos da avaliação dos imóveis, bens e serviços passíveis de utilização em programas habitacionais, cabendo ao setor competente, responsável pela avaliação, o prazo de dez dias para apreciar o recurso. 

                               §2º Acordado entre as partes o valor dos imóveis, bens e serviços passíveis de utilização em programas habitacionais, será formalizado o registro da escritura da dação em pagamento.

Art. 4th   Os imóveis e bens serão incorporados ao Patrimônio da União, promovendo-se a extinção da obrigação tributaria ou a baixa da divida ativa, nos limites do valor do imóvel, bens e serviços passíveis de utilização em programas habitacionais dado em pagamento.

Art. 5th   Na hipótese de o valor do imóvel, bens e serviços passiveis de utilização em programas habitacionais ser superior ao respectivo crédito tributário, e, ainda assim, a operação ser do interesse da Administração, fica a União autorizada a emitir títulos a divida publica no montante equivalente à mencionada diferença.

                                §1º Os títulos da divida pública a que se refere a caput serão representados por certificados de emissão do Tesouro Nacional, com características definidas em ato do Poder Executivo.

                                 §2º Os certificados a que se refere o §1º deste artigo serão utilizados para pagamento de obrigações tributarias, perante o Fisco Federal, ou ainda, previdenciárias junto ao Instituto Nacional do Seguro Social, ficando este autorizado a recebê-los.

Art. 6th  O produto da alienação dos imóveis, bens e serviços passíveis de utilização em programas habitacionais recebidos na forma desta Lei será aplicado em programas habitacionais que atendam a famílias com renda em até três salários mínimos.

                               Parágrafo Único. Havendo interesse da administração, os imóveis, bens e serviços passíveis de utilização em programas habitacionais poderão ser dotados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios como contrapartida da União em programas habitacionais destinados a famílias com renda de até três salários mínimos.

Art. 7th  A União repassará aos Estados, ao Distrito Federal, e aos Municípios, bem como aos Fundos Constitucionais do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, o valor equivalente as suas participações constitucionais na receita imposta, quando for a caso, relacionadas as operações de que trata esta Lei.

Art. 8th   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    

JUSTIFICAÇÃO

 O principal objetivo do presente projeto de lei, intitulado “Casa Digna para todos” é o de possibilitar uma mobilização de toda a sociedade brasileira no sentido de proporcionar, a cada um dos cidadãos de nosso pais, uma moradia digna e saudável.

Precisamos caminhar e trabalhar ruma a uma cultura de paz e prosperidade, o que será alcançado, apenas, se possibilitarmos o acesso de toda a população brasileira a saúde, a educação, ao emprego e a uma moradia digna.

Com o objetivo de contemplar um destes pontos: a moradia, apresentamos o presente como projeto de lei, que tem como objetivo autorizar o pagamento de tributos, à União, por meio da dação de terrenos , bens e serviços que possam ser utilizados em programas habitacionais.

Devemos acabar com o estigma de sermos o país das favelas, e, para isto, precisamos criar mecanismos que possibilitem a participação de todos, direta ou indiretamente, em programas habitacionais para populações mais carentes, trazendo a estas pessoas mais dignidade e qualidade de vida.

Aumentando a dignidade de nossa população e, paralelamente, colocando em pratica uma verdadeira política de geração de empregos, estaremos possibilitando a cada brasileiro a participação efetiva no processo de crescimento de nosso país.  

É importante ressaltar que o projeto”Casa digna para Todos” ao mesmo tempo que vem auxiliar no problema habitacional de nosso país, acaba por minimizar, de forma pratica e simples, outro grande problema, enfrentado pela administração Federal: a inadimplência tributaria.

Muitas vezes observamos, em nossos campos e nossas cidades, um grande número de imóveis e propriedades abandonadas. Muitas destas propriedades pertencentes a entidades como Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, etc. Sem duvida alguma, destas propriedades poderiam estar sendo utilizadas e cidadãos que delas realmente necessitam.

Dentro da proposta ‘Casa Digna para Todos”aquilo que hoje é um grande esqueleto de concreto, sem utilidade pratica, pode se tornar uma moradia digna para tantos. Com isto ganham as classes menos favorecidas, conquistando o seu direito de morar dignamente; ganha o Governo Federal, que terá uma diminuição significativa na inadimplência tributaria, em conjunto com um declínio na necessidade de investimentos diretos em políticas habitacionais; ganham os contribuintes, por possuírem mais uma opção para quitação de seus débitos e por fim, ganha a sociedade brasileira, visto que a melhoria das condições de moradia significa, inevitavelmente, a diminuição da violência e o fortalecimento de uma cultura de harmonia e paz social.   

Outro ponto importante a ser destacado é a possibilidade, dentro do projeto”Casa Digna para Todos” de uma rápida utilização dos recursos arrecadados, visto que já se apresentam no forma adequada para aplicação em programas habitacionais. Assim, o Executivo Federal poderia, por exemplo, transmitir diretamente aos municípios, que possuam propostas/projetos habitacionais, os bens e serviços arrecadados em decorrência da implantação do projeto “Casa Digna para Todos”.

Diante do exposto, estamos convictos de que o presente projeto de lei obterá a aprovação de nossos pares durante sua tramitação no Congresso Nacional, representando um grande passo na contribuição da dignidade e o sucesso de nossa sociedade.

Sala das Sessões, em   15 de junho   de 2004.

Deputada LAURA CARNEIRO 

PFL/RJ

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e Institui Normas Gerais de Direito Tributário Aplicáveis à União, Estados e Municípios.

.....................................................................................................................................

LIVRO SEGUNDO

Normas Gerais de Direito Tributário

.....................................................................................................................................

TÍTULO III

Crédito Tributário

.....................................................................................................................................

CAPÍTULO IV

Extinção do Crédito Tributário

Seção I

Modalidades de Extinção

Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - a remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no art. 150 e seus parágrafos 1º e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do art. 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei.

* Inciso XI acrescentado pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149. 

Seção II

Pagamento

Art. 157. A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito tributário. 

.....................................................................................................................................

.....................................................................................................................................

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
I – RELATÓRIO

O projeto de lei em análise, de autoria da ilustre Deputada Laura Carneiro, estabelece que a União poderá aceitar, em caráter excepcional, imóveis, bens e serviços como dação em pagamento pela extinção de créditos tributários da União, destinando os recursos para o Programa Habitacional "Casa Digna para Todos".

O PL estatui que só serão aceitos imóveis e bens comprovadamente desembaraçados de ônus e que o interesse do devedor seja manifestado à autoridade fiscal, até o dia 31 de dezembro de 2006. Prevê, também, que o Poder Executivo estabelecerá os procedimentos de avaliação dos imóveis, cujos valores poderão ser contestados, no prazo de cinco dias a partir da data de avaliação. As despesas relacionadas ao processo correrão por conta do devedor interessado.

Estabelece, também, que os imóveis recebidos em pagamento serão incorporados ao Patrimônio da União, com a extinção da correspondente obrigação tributária e que, nos casos em que o valor do imóvel for superior à dívida, a União poderá emitir títulos da dívida pública no montante equivalente à diferença, com características definidas pelo Poder Executivo, podendo ser utilizados para o pagamento de outras obrigações tributárias junto à Receita Federal ou ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

Prevê, ainda, que o produto da alienação dos imóveis, bens e serviços recebidos será aplicado em programas habitacionais que atendam a famílias com renda em até três salários mínimos e, que esses imóveis poderão ser utilizados, ainda, como contrapartida da União em empreendimentos habitacionais implantados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios.

Por fim, a proposição determina que a União repassará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como aos Fundos Constitucionais do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, o valor equivalente as suas participações constitucionais na receita imposta, quando for o caso, relacionadas às operações de que trata o PL.

Na justificação, o Autor argumenta que o projeto de lei vem ao mesmo tempo auxiliar na solução do problema do déficit habitacional de nosso país e minimizar, de forma prática e simples, outro grande problema enfrentado pela Administração Federal, a inadimplência tributária. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O projeto de lei em análise estabelece condições para a utilização de imóveis, dados como pagamento de créditos tributários da União, em programas habitacionais de baixa renda, apresentando dispositivos que tratam da questão habitacional propriamente dita, e vários outros que tratam dos desdobramentos da dação de imóveis em pagamento dos créditos tributários. Iremos nos ater, apenas, aos aspectos urbanísticos da questão, que são os que cabem à Comissão de Desenvolvimento Urbano regimentalmente analisar.

Nesse sentido, entendemos que a utilização de imóveis da União em programas habitacionais pode contribuir de maneira inequívoca para  a o equacionamento do déficit habitacional brasileiro, uma vez que os imóveis recebidos pela União como pagamento dos seus créditos tributários poderão ser utilizados em programas habitacionais direcionados às famílias com renda de até três salários mínimos.

Não obstante a nossa concordância com o mérito da questão, é preciso esclarecer que a Lei Complementar nº 104, de 10 de janeiro de 2001, inseriu o inciso XI no art. 156 do Código Tributário Nacional, dando à União a possibilidade de aceitar, apenas, bens imóveis como dação em pagamento de créditos tributários, não prevendo, em seu texto, a aceitação de quaisquer outros bens ou serviços. Portanto, o recebimento pela União de outros bens e serviços como dação em pagamento de créditos tributários e a sua conseqüente utilização em programas habitacionais não encontra respaldo na legislação vigente.

Assim, para que outros bens e serviços possam ser aceitos em dação em pagamento, será necessária a aprovação de novo instrumento legal propondo a sua inserção no Código Tributário Nacional, o que só poderá ocorrer por meio de lei complementar. Nesse sentido, estamos propondo a retirada, do PL sob exame, da possibilidade de aceitação de outros bens e serviços, preservando no texto, apenas, a aceitação de bens imóveis, como previsto, hoje, no Código Tributário Nacional.

Discordamos da Nobre Autora da proposição no que se refere à restrição do prazo para a destinação dos imóveis a programas habitacionais, por não encontrarmos justificativa plausível para limitação de prazo imposta pelo PL. Em nosso entendimento, se a destinação desses imóveis para programas habitacionais beneficiará a população carente do nosso país, ele deve ser estendido indefinidamente, até que os seus resultados não mais justifiquem a sua adoção. Além disso, estamos propondo a alteração da ementa do projeto, para retirar o nome do Programa “Casa Digna para Todos”, uma vez que, segundo o PL, os imóveis poderão ser destinados para qualquer programa habitacional que atenda famílias com renda de até três salários mínimos.

Identificamos, ainda, outros dispositivos do PL que, em virtude da sua redação ou da sua localização no corpo do texto, podem dar margem à interpretação equivocada. Estamos propondo, então, a alteração da redação de alguns dispositivos e a mudança de posicionamento de outros, dentro do texto, de modo a melhorar o encadeamento do assunto e facilitar a interpretação dos dispositivos do projeto.

Assim, com o objetivo de abranger todas as sugestões de alteração propostas, estamos apresentado um substitutivo ao projeto de lei em análise. Gostaríamos de esclarecer, entretanto, que o substitutivo proposto não altera o mérito do PL, com o qual concordamos plenamente, em virtude do seu alcance social. 

No que concerne à definição de atribuições para o Poder Executivo entendemos que essa deverá ser objeto de tratamento na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, embora tenhamos optado por retirar do texto do Substitutivo a referência ao Ministério da Fazenda.

Diante do exposto, somos pela APROVAÇÃO, quanto ao mérito, do Projeto de Lei nº 3.794, de 2004, na forma do Substitutivo que apresentamos.

Sala da Comissão, em        de                         de 2004.

Deputada Maria Helena

Relatora

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.794, DE 2004

Dispõe sobre a utilização de imóveis recebidos como dação em pagamento de créditos tributários da União, em programas habitacionais de baixa renda.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei estabelece condições para a utilização de imóveis recebidos como dação em pagamento de créditos tributários da União em programas habitacionais destinados a famílias de baixa renda.

Art. 2º Com base no art. 156, XI, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, com a redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10 de janeiro de 2001, a autoridade fiscal poderá aceitar, a seu crédito, e em caráter excepcional, como dação em pagamento de créditos tributários da União, bens imóveis passíveis de serem utilizados em programas habitacionais.

Art. 3º O devedor interessado deverá formular requerimento à administração tributária indicando o crédito tributário a ser extinto, bem como a localização e descrição do imóvel oferecido.

§ 1º O devedor poderá oferecer imóvel de terceiro, com a anuência inequívoca deste, tanto no requerimento de dação em pagamento quanto na escritura, em conformidade com a legislação civil pertinente.

§ 2º Os créditos tributários poderão ser extintos, parcial ou integralmente, em qualquer fase de tramitação, administrativa ou judicial, inclusive os inscritos na Dívida Ativa.

§ 3º O requerimento a que se refere o caput importa confissão irretratável do débito fiscal e expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso, na órbita judicial ou administrativa, bem como a desistência dos já interpostos.

Art. 4º O  órgão competente do Poder Executivo decidirá sobre a aceitação de dação em pagamento e sobre a destinação de imóvel passível de utilização em programas habitacionais. 

§ 1º O imóvel destinado pelo órgão competente do Poder Executivo a programas habitacionais poderá ser utilizado diretamente na realização dos empreendimentos ou alienado para a obtenção de recursos financeiros a serem aplicados nesses programas.

§ 2º Para os efeitos desta lei, serão admitidos somente os imóveis comprovadamente livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou dívidas, e cujo valor, apurado em regular avaliação, seja compatível com o correspondente crédito tributário que se pretende extinguir.

Art. 5º Os imóveis recebidos como dação em pagamento ou os recursos obtidos com a sua alienação só poderão ser utilizados em programas que atendam a famílias com renda mensal de até três salários mínimos.

Art. 6º O Poder Executivo estabelecerá os procedimentos relacionados à avaliação do imóvel da dação em pagamento.

§ 1º O devedor poderá formular pedido de revisão do valor de avaliação de que trata o caput, no prazo de até cinco dias a contar da data de divulgação do resultado de avaliação, cabendo ao órgão avaliador pronunciar-se no prazo de dez dias.

§ 2º Em nenhuma hipótese o imóvel poderá ser aceito por valor superior ao da avaliação administrativa.

Art. 7º Acordado entre as partes o valor do imóvel, será lavrada e registrada a escritura correspondente à transação.

Parágrafo único. Correrão por conta do devedor as despesas relacionadas ao processo da dação em pagamento, inclusive tributos.

Art. 8º Os imóveis recebidos como dação em pagamento serão incorporados ao Patrimônio da União, promovendo-se a extinção da obrigação tributária ou a baixa da dívida ativa, nos limites do valor do imóvel dado em pagamento.

§ 1º Na hipótese de o valor do imóvel ser superior ao respectivo crédito tributário e, ainda assim, a operação ser do interesse da Administração, fica a União autorizada a emitir títulos do Tesouro Nacional no montante equivalente à mencionada diferença, com características definidas em ato do Poder Executivo.

§ 2º Os títulos a que se refere o §1º deste artigo poderão ser utilizados para pagamento de obrigações tributárias perante à União, ou ainda, previdenciárias, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ficando este autorizado a recebê-los.

Art. 9º Os imóveis recebidos em dação em pagamento nos termos desta lei, poderão ser repassados pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios como contrapartida da União em programas habitacionais destinados a famílias com renda de até três salários mínimos.

Art. 10. A extinção de créditos tributários com a utilização de imóveis para dação em pagamento na forma prevista nessa Lei, não exime a União de observar o disposto no art. 159 da Constituição Federal.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação oficial.

Sala da Comissão, em        de                         de 2004.

Deputada Maria Helena

Relatora

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Desenvolvimento Urbano, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, com substitutivo, o Projeto de Lei nº 3.794/2004, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Maria Helena.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Silas Câmara - Presidente, Walter Feldman - Vice-Presidente, Ary Vanazzi, Claudio Cajado, Dr. Evilásio, Fátima Bezerra, Ivan Paixão, Joaquim Francisco, Maria Helena, Paulo Gouvêa, Pedro Fernandes, Ricardo Izar, Romel Anizio, Terezinha Fernandes, Wilson Santos, Zezéu Ribeiro, Leonardo Picciani, Pastor Frankembergen e Zé Lima.

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2004.

Deputado SILAS CÂMARA

Presidente

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei n° 3.794, de 2004, da ilustre Deputada Laura Carneiro, tem por objeto a viabilização de formas alternativas de geração de meios e recursos para o apoio a programas habitacionais para famílias com renda de até três salários-mínimos, bem como de obter outros efeitos positivos para o Erário e a sociedade em geral.

Remetido inicialmente à Comissão de Desenvolvimento Urbano – CDU, foi lá relatado pela Deputada Maria Helena, que concluiu, quanto ao mérito, pela aprovação do projeto, na forma de substitutivo orientado para adequar a proposição à situação de dação em pagamento facultada pelo Código Tributário Nacional e a outros imperativos de ordem prática. A proposição foi aprovada naquela Comissão, em 10 de novembro de 2004, com substitutivo, nos termos do parecer da Relatora.

O projeto vem a esta Comissão para exame do mérito e da adequação orçamentária e financeira. Pelo despacho da Presidência da Comissão, de 9 de março de 2005, fomos honrados com a designação para relatá-lo.

Aberto prazo para a apresentação de emendas, no período de 22 a 30 de novembro de 2004, este se encerrou sem nenhuma iniciativa nesse sentido.

II - VOTO DO RELATOR

No que se refere ao exame de adequação, adotamos o entendimento de que tal exame, em relação ao plano plurianual (PPA) e à lei de diretrizes orçamentárias (LDO), deve ser realizado inclusive no caso das proposições que não importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, visto que tais instrumentos contêm diretrizes, programas e metas de políticas públicas que excedem o conteúdo programático dos orçamentos da União.

O exame da proposta, bem como do substitutivo aprovado pela CDU, quanto às suas  implicações diretas ou indiretas sobre os orçamentos da União, colocou em evidência que estas proposições não envolvem elevação nas despesas previstas na lei orçamentária anual, nem acarretam redução nas receitas da União, visto que apenas definem normas de implementação facultativa, a critério do Poder Executivo, para o pagamento de créditos tributários à União.

Em termos de compatibilidade com a LDO de 2005 (Lei n° 10.934, de 11 de agosto de 2004), concluímos pela não implicação dessas proposições, dado que não se orientam para iniciativas de caráter programático ou de renúncias de receitas, mas, tão-somente para a criação de meios alternativos para o pagamento de débitos e para o aporte de ativos ao patrimônio público.

Não obstante, essa compatibilidade não ocorre em relação ao PPA, aprovado pela Lei n° 10.933, de 11 de agosto de 2004, reformulado pela Lei n° 11.044, de 2004, em termos genéricos, e por várias outras leis ao nível de programas específicos. Ocorre que a ementa do projeto de lei promove a instituição do programa “Casa Digna para Todos”, de investimentos com duração superior a um ano, invadindo, portanto, o campo reservado pela ordem jurídica vigente – Constituição Federal – ao PPA. Consoante se depreende do art. 165, § 1º, da Constituição, não pode lei ordinária predefinir conteúdo reservado ao PPA . Tendo em conta que o programa “Casa Digna para Todos” não se acha previsto no PPA, a sua inclusão neste depende de lei que atenda duas condições: 1) ser objeto de iniciativa do Poder Executivo; e 2) derivar de projeto de revisão anual ou de projeto específico. Além disso, deve sujeitar-se a rito constitucional específico, ou seja, ser objeto de apreciação pela Comissão Mista Permanente prevista no art. 166 da Constituição. Essa inadequação já se encontra sanada no substitutivo aprovado pela CDU.

Em relação ao exame do mérito, deve-se observar que a proposta merece aprovação, pois, quanto à finalidade de viabilização de habitação própria para famílias de baixa renda, tem inclusive consonância com os programas “Habitação de Interesse Social”, que objetiva “o acesso à moradia digna e a melhoria da qualidade das habitações da população de baixa renda das áreas urbana e rural” e tem por público alvo “as famílias com renda familiar de até cinco salários-mínimos” e “Urbanização... e Integração de Assentamentos Precários”, pela ação “Apoio à Melhoria das Condições de Habitabilidade de Assentamentos Precários”, que tem como público alvo “famílias de baixa renda [até cinco salários-mínimos] moradora de assentamentos humanos precários”. Além disso, conforme ressalta o nobre Autor, em sua justificação, o projeto poderia minimizar o grave problema da inadimplência em relação aos tributos devidos à União.

Concordamos com a Relatora do feito na CDU, de que o projeto merece reparos – feitos no substitutivo –  já que o art. 156, XI, do Código Tributário Nacional – Lei n° 5.172, de 1966, permite a extinção do crédito tributário mediante a modalidade de dação em pagamento, porém, somente de bens imóveis. A redação do substitutivo da CDU é a adequada também porque retira da ementa a menção ao programa “Casa Digna para Todos”, altera dispositivos, e muda o posicionamento de outros, de forma a melhorar a interpretação do texto.

Diante do exposto, votamos pela não implicação da matéria com aumento da despesa ou diminuição da receita da União, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do PL 3794/04, na forma do substitutivo aprovado pela CDU. 

Sala da Comissão, em 18 de maio de 2005.

Deputado Sílvio Torres

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 3.794-A/04 e do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano-CDU e, no mérito, pela aprovação do Projetoedo Substitutivo da CDU, nos termos do parecer do relator, Deputado Silvio Torres. O Deputado Nazareno Fonteles apresentou voto em separado.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Geddel Vieira Lima; Presidente; Eduardo Cunha, Luiz Carlos Hauly e Carlito Merss,Vice-Presidentes; Coriolano Sales, Enivaldo Ribeiro, Félix Mendonça, Fernando Coruja, Francisco Dornelles, João Magalhães, José Militão, José Pimentel, Marcelino Fraga, Mussa Demes, Nazareno Fonteles, Osório Adriano, Pauderney Avelino, Pedro Novais, Silvio Torres, Vignatti, Antonio Cambraia, Carlos Willian, Eliseu Padilha, Geraldo Thadeu, João Batista, José Carlos Araújo e Zonta.       

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2005.

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA

Presidente

VOTO EM SEPARADO

(Do Sr. Dep. Nazareno Fonteles e outros)

I – RELATÓRIO

O Projeto em exame propõe, em observância ao disposto no art. 156, inciso XI, da Lei nº 5.172, de 1966, com a redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 2001, que “a autoridade fiscal, a seu crédito, e em caráter excepcional, poderá aceitar imóveis, bens e serviços de utilização em programas habitacionais como forma de pagamento de créditos da União”. 

O Projeto n.º 3.794-A, de autoria da insigne Deputada Laura Carneiro, tem como objetivo criar formas alternativas de geração de recursos e meios para programas habitacionais para famílias até três salários-mínimos.   

A Proposição em tela define as condições e os procedimentos operacionais para a realização da dação de imóveis em pagamento a débitos tributários, dentre os quais, destacam-se:

· necessidade de confissão irretratável do débito fiscal;

· exigência de que os imóveis e bens estejam livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou dívidas;

· valor de avaliação compatível com o crédito tributário que se pretende extinguir; se ultrapassar o valor da dívida, a União emitirá títulos da dívida pública no montante equivalente à diferença, os quais poderão ser utilizados em pagamento de obrigações tributárias e previdenciárias;

· incorporação dos imóveis e bens ao patrimônio da União, sendo que o produto de sua alienação será aplicado em programas habitacionais que atendam a famílias com renda de até três salários mínimos, podendo ainda ser destinados aos Estados, Municípios e Distrito Federal, como contrapartida da União;

· repasse, pela União, aos Estados, Municípios, Distrito Federal e aos Fundos Constitucionais do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, do valor equivalente às suas participações nas receitas respectivas.

Em suas justificativas a autora argumenta que o principal objetivo de sua proposta, que seria intitulada “Casa Digna para Todos”, é o de “possibilitar uma mobilização de toda a sociedade brasileira no sentido de proporcionar, a cada um dos cidadãos de nosso país, uma moradia digna e saudável”. Destaca ainda como vantagem de sua proposta a minimização da inadimplência tributária enfrentada pela Administração Federal.

A Proposição foi examinada na Comissão de Desenvolvimento Urbano, onde a nobre relatora, Deputada Maria Helena, exarou voto favorável ao Projeto com Substitutivo. A relatora na Comissão de Desenvolvimento Urbano retirou do seu Substitutivo a aceitação de outros bens e serviços que não fossem bens imóveis, em razão da Lei Complementar n.º 104, de 2001,  que inseriu o inciso XI no art. 156 do Código Tributário Nacional, determinando que a União receba apenas bens imóveis como dação em pagamento de dívida tributária. 

Outra modificação proposta pela Deputada Maria Helena foi retirar do Projeto n.º 3.794-A o prazo de até o dia 31 de dezembro de 2006 para a entrada de requerimentos na repartição fiscal visando a dação de imóveis em pagamento de dívida tributária.

A nobre relatora do Projeto na Comissão de Desenvolvimento Urbano ainda fez modificações de redação em alguns dispositivos e alteração de posicionamento de outros, com objetivo de melhorar e clarificar a redação do Projeto original.  

II - VOTO

O mérito do Projeto é inegável, pois é uma iniciativa em defesa da moradia para as camadas da população brasileira de menor renda. Entretanto, o Projeto apresenta imperfeições que o impedem de prosperar nessa Comissão. 

A viabilidade da proposta de dação em pagamento de imóveis, bens e serviços como forma de pagamento de créditos tributários, visando sua utilização em programas habitacionais, deve ser vista com restrições não só de ordem financeira, como também pelas dificuldades operacionais e  dos custos envolvidos para se implementar tal programa. 

Normalmente, os bens a serem ofertados são de baixa liquidez ou de difícil avaliação de seu verdadeiro valor de mercado, pois, em caso contrário, eles poderiam ser vendidos  com facilidade e o resultado financeiro da operação ser usado para quitação da dívida junto ao Fisco ou a Previdência. 

Ademais, os aspectos operacionais e de ordem prática não podem ser relevados, pois a aceitação desses bens para cancelamento de dívida envolveria logística específica para avaliação, conservação e guarda. Atualmente, existem no patrimônio da União inúmeros imóveis que foram tomados em razão de execução de dívidas tributárias com o Fisco e a Previdência. A administração desse patrimônio imobiliário apresenta para a União imensas dificuldades, pois requer pessoal especializado e implica em altos custos  de administração, fiscalização e de manutenção desses imóveis. 

Não deve ser menosprezado de que a dação de imóveis enseja múltiplas possibilidades de fraudes, decorrentes da dificuldade de avaliação que acabam dilapidando o patrimônio da União e, dessa forma, reduzindo os recursos que poderiam ser direcionados ao programas sociais, inclusive os habitacionais, da União. Isso é mais verdade em razão da Proposição em tela, admitir que imóveis com valores que superem a dívida da União ensejem a emissão de títulos da dívida pública no montante equivalente à diferença. Esses títulos poderiam ser utilizados em pagamento de obrigações tributárias e previdenciárias, criando oportunidade para que imóveis ilíquidos ou super avaliados venham a reduzir, de forma fraudulenta, os valores devidos à Secretária da Receita Federal e ao INSS. 

Por outro lado, é possível que essa forma de pagamento de dívidas tributárias dificulte ainda mais os recebimento dos valores tributários devidos à Receita Federal, pois haveria sempre a possibilidade de contestação das avaliações dos imóveis por parte dos devedores. 

Por fim, deve ser ainda lembrado que o Governo Federal acabou de sancionar a Lei n.° 11.124, de 16 de julho de 2005. Essa Lei dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social, cria o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS) e institui o Conselho Gestor do FNHIS. Essa Lei, fruto do esforço dos movimentos populares de moradia, tramitava há 13 anos no Congresso Nacional. 

O objetivo principal da Lei n.° 11.124 é coordenar recursos para ações nos três níveis de Governo – União, Estados e Municípios – para o atendimento habitacional das famílias de baixa renda. O Ministério das Cidades será o gestor do FNHIS e a Caixa Econômica Federal será o agente operacional. 

Os recursos para o FNHIS serão oriundos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS); outros fundos ou programas que vierem ser incorporados ao FNHIS; dotações específicas para programas habitacionais do Orçamento Geral da União; recursos provenientes de empréstimos externos e internos para os programas de habitação; contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, entidades e organismos nacionais ou internacionais; receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas com recursos do FHIS; e outros recursos que vierem a ser destinados.

Dessa forma, a Lei n.º 11.124, recentemente sancionada,  já atende aos objetivos maiores da Proposta em comendo da nobre Deputada Laura Carneiro.

Em vista do exposto, sugerimos a rejeição do PL nº 3.794-A, de 2005.

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2005.

Deputado Nazareno Fonteles 
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